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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.154/2022, CUITÉ –  SEXTA - FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2022 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI Nº 1.413 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CUITE, 

PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz 

saber que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de Cuité, 

para o exercício econômico-financeiro de 2023, discriminado pelos anexos 

integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$ 87.537.000,00 (Oitenta e Sete 

Milhões, Quinhentos e Trinta e Sete Mil Reais), fixa a Despesa em igual valor. 

 

Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, 

contribuições, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da 

Legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos desta Lei, de 

acordo com os seguintes desdobramentos: 

 

 

 

 
Art. 3º -  A Despesa será realizada de modo a atender aos encargos do 

município com a manutenção dos serviços públicos, transferências e despesas de 

Capital conforme segue: 
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Art. 4º - A execução da despesa é condicionada a existência de recursos 

financeiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo tomar as medidas necessárias 

para ajustar o fluxo dos dispêndios ao dos ingressos. 

Art.- 5º - Para execução do orçamento de que trata esta LEI, fica o PODER 

EXECUTIVO, autorizado a: 

 

I – Contratar mediante garantias que ajustar, Operações de Créditos por 

antecipação de Receitas até o limite previsto na legislação vigente. 

II – Abrir CRÉDITO SUPLEMENTAR, até o limite de 50% (Cinquenta 

por cento) do total da despesa fixada nesta LEI, com a seguinte finalidade: 

a) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, utilizando como 

Fonte de Recursos os definidos nos Artigos 7º e 43º da Lei Federal nº 4.320/64, 

17.03.64 e Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O Limite fixado no item II deste Artigo poderá 

ser alterado mediante proposta do Poder Executivo e aprovação do Legislativo  

  

Artigo 6º - Esta LEI após publicação terá vigência a partir de 1º de janeiro 

de 2023. 

  

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

ANEXOS 
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PORTARIA N° 659/GAPRE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal ANTONIO BORGES 

JUNIOR, ocupante da função de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, 

a serem gozadas no período de 26/12/2022 a 24/01/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 23 de dezembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 660/GAPRE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO COÊLHO DE 

FRANÇA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 02/12/2022 a 02/01/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de dezembro de 2022. 

                              

                 

  Cuité-PB, em 23 de dezembro de 2022. 

 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 661/GAPRE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal EDNALDO OLIVEIRA 

DAS CHAGAS, ocupante da função de Gari/Coleta, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

06/12/2022 a 04/01/2023.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 06 de dezembro de 2022. 

 

 

Cuité/PB, em 23 de dezembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

PORTARIA N° 662/GAPRE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal HÉLIO BATISTA DE 

FARIAS, ocupante da função de Limpador de Mato, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

16/12/2022 a 14/01/2023.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 16 de dezembro de 2022. 

 

 

Cuité/PB, em 23 de dezembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 663/GAPRE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal IVO SENA DA SILVA, 

ocupante da função de Gari Varrição, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 26/12/2022 a 24/01/2023.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Cuité/PB, em 23 de dezembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 664/GAPRE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO DA SILVA 

ROCHA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 

26/12/2022 a 24/01/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 23 de dezembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA N° 665/GAPRE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER o servidor municipal JOSÉ FLÁVIO DA SILVA 

PEREIRA, ocupante da função de Limpador de Mato, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

26/12/2022 a 24/01/2023.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Cuité/PB, em 23 de dezembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 666/GAPRE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal ROSA AGUIANA DE 

SENA E SILVA, ocupante da função de Gari (varrição), lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

26/12/2022 a 24/01/2023.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 23 de dezembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 

ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - 

CPIMSC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 



Página 13 de 21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.154/2022 CUITÉ - SEXTA – FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



Página 14 de 21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.154/2022 CUITÉ - SEXTA – FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 



Página 15 de 21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.154/2022 CUITÉ - SEXTA – FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 



Página 16 de 21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.154/2022 CUITÉ - SEXTA – FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 



Página 17 de 21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.154/2022 CUITÉ - SEXTA – FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 
 

 

 
 

 
 

 



Página 18 de 21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.154/2022 CUITÉ - SEXTA – FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

 

 

 
 

 
 



Página 19 de 21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.154/2022 CUITÉ - SEXTA – FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

 
 

 

 
 

 
 



Página 20 de 21 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ - Nº. 1.154/2022 CUITÉ - SEXTA – FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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